
  

 

 

1 
 

 
 

 
CHAMADA DE EXPERIMENTOS  

CRIMINOLOGIA EXPERIMENTAL E SEGURANÇA PÚBLICA 
 
 

EDITAL Nº 01/2021 
 
 

 
Abre CHAMADA DE EXPERIMENTOS 
para o Grupo de Pesquisa IEARP 
Criminologia Experimental e 
Segurança Pública, coordenadores 
os professores Eduardo Saad-Diniz, 
da Faculdade de Direito de Ribeirão 
Preto (FDRP-USP) e Ruth Estêvão, da 
Faculdade de Filosofia, Ciências e 
Letras de Ribeirão Preto 
(FFCLR/USP) – Universidade de São 
Paulo 
 

 
 

O Grupo de Pesquisa “CRIMINOLOGIA EXPERIMENTAL E SEGURANÇA 

PÚBLICA” DO INSTITUTO DE ESTUDOS AVANÇADOS DA UNIVERSIDADE 

DE SÃO PAULO – USP, por meio de seus coordenadores, EDUARDO SAAD-

DINIZ (FDRP/PROLAM/USP) e RUTH ESTEVÃO (FFCLRP/USP), abre, por 

meio deste Edital, CHAMADA DE EXPERIMENTOS: CRIMINOLOGIA 
EXPERIMENTAL E SEGURANÇA PÚBLICA, inscrições para integrar e 

submeter experimento ao Grupo de Pesquisa Criminologia Experimental e 

Segurança Pública, com base nos termos e critérios adiante discriminados: 
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1. Objetivos:  Tomando por base os pressupostos da Criminologia Experimental 

(promover o conhecimento científico sobre o crime e o sistema de justiça 

criminal, evidenciados por meio de avaliação randômica de diferentes condições 

aplicadas em campo), e assumindo a premissa da humanização e gestão 

democrática dos padrões de segurança pública, e de acordo com o Objetivo 16 

dos ODS da ONU, esta “Chamada de Experimentos” tem por objetivos: 1) 

viabilizar repertório de experimentos interdisciplinares; 2) consolidar métodos de 

pesquisa e práticas pedagógicas com aplicação da criminologia experimental; 3) 

elaborar recomendações de ação estratégica, orientadas por evidências 

científicas e métrica de impacto, voltadas à humanização e gestão democrática 

da segurança pública. 

 

  

1.1. Informações sobre o Grupo:  
A partir dos recentes avanços da Criminologia Experimental (Experimental 

Criminology), o Grupo de Pesquisa propõe dedicar-se ao estudo   de 

experimentos, métodos e intervenções que permitam extrair evidências 

científicas sobre o que funciona (what works) nas estratégias de segurança 

pública. Com base nas evidências científicas obtidas pelo método experimental, 

pretende-se desenvolver novas abordagens teóricas e recomendações de ação 

estratégica no campo da segurança pública. De um lado, a iniciativa compreende 

o desenvolvimento de um projeto empírico exploratório sobre segurança pública 

e percepção de legitimidade da polícia e da justiça na região de Ribeirão Preto.  
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De outro, por meio desta chamada pública de experimentos, pretende-se 

construir um repertório de experimentos possíveis de serem implementados. O 

Grupo de Pesquisa pretende promover a aproximação direta com experiências 

concretas do sistema de justiça criminal e a capacitação de pesquisadores, 

especialmente no que diz respeito a métodos de pesquisa experimental e 

interdisciplinar.  

Espera-se que o Grupo de Pesquisa contribua significativamente para o 

conteúdo de programas acadêmicos abrindo oportunidades para novas e 

promissoras linhas de pesquisas, com bases empíricas consistentes, sobre as 

conexões entre a Criminologia e a Segurança Pública. 

 

2. Chamada: 
 

Espera-se que os projetos atendam às seguintes características: 1) contexto e 

problema; 2) hipóteses do experimento; 3) método de pesquisa; 4) resultados 

esperados; 5) possível parceiro estratégico para implementação do experimento; 

6) demonstrar vínculos com a pesquisa científica criminológica e/ou sistema de 

justiça criminal e/ou segurança pública; 7) demonstrar alinhamento aos ODS; 8) 

estratégia de publicação dos resultados; 9) até 10 (dez) principais referências 

bibliográficas.  

 

Os projetos devem conter, no máximo, 7.000 caracteres. Serão aceitas 

propostas em português, inglês, espanhol e francês. 
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2.1 Público-alvo:  Pesquisadores e profissionais das áreas de Criminologia, 

Direito, Psicologia, Economia, Administração e Contabilidade, Arquitetura e 

Urbanismo, Ciências da Computação, Segurança Pública, Ciências da Saúde, 

Serviço Social. 

 

2.2 Vagas: serão aprovados até 10 experimentos. Não há custos para a 

participação neste Grupo. 

 
2.3 Carga horária total: 240h  

 
2.4 Método: O Grupo de Pesquisa realizará encontros bimestrais, com a 
realização de webinars periódicos e análise dos experimentos e resultados 
alcançados. 

 

2.5 Resultados esperados: ao final, publicação de artigos e realização de 

seminários públicos referentes ao tema estudado, com participação dos 

pesquisadores e de professores do Brasil e exterior. 

3. Processo Seletivo 

 

  As inscrições poderão ser feitas no período de 07.12.2021 a 14.02.2022, 

até às 18:00h, por meio de formulário disponibilizado no site usp.br/iearp, ou do 

link https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSf-

zWbHocK61I9l4Q4pgHVeoE6rsqtw9GxxwBgyP-BSrZbQ-

A/viewform?usp=sf_link.  
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Devem ser preenchidos os dados pessoais do/a candidato/a, além de 

envio do Currículo Lattes e do projeto de experimento. Os projetos serão 

selecionados pelos coordenadores, tomando por base a qualidade do 

experimento, a coerência no emprego do método e a viabilidade de sua 

implementação prática. 

O resultado do processo seletivo será disponibilizado no site usp.br/iearp, 

no dia 21.02.2022, até às 18:00 horas, sendo também direcionado um e-mails 

aos/as aprovadas/as.  

O grupo terá início de suas atividades em 04.03.2022, e se estende até 

04.03.2024. 

O Grupo de Pesquisa Criminologia Experimental e Segurança Pública do 

IEARP/USP não remunera os pesquisadores (a participação é voluntária), porém 

se compromete, em que tudo que lhe couber, a apoiar a busca por fomento de 

pesquisa e suporte institucional. 

Dúvidas sobre a chamada e demais esclarecimentos poderão ser 

solicitados por meio do e-mail eduardo.saaddiniz@usp.br com cópia para 

ruestevao@usp.br 
Ribeirão Preto/Brasil, 07 de dezembro 2021. 

 

 

Coordenadores: Eduardo Saad-Diniz (FDRP/PROLAM/USP); Ruth Estêvão 

(FFCLRP/USP) 


